
RESOLUÇÃO Nº 26, DE 21 DE MAIO DE 1998 

 

Disciplina o transporte de carga em veículos destinados ao transporte de passageiros a que se 

refere o art. 109 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da coordenação 

do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art. 1° O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de passageiros, do tipo ônibus, 

microônibus, ou outras categorias, está autorizado desde que observadas as exigências desta Resolução, 

bem como os regulamentos dos respectivos poderes concedentes dos serviços. 

 

Art. 2° A carga só poderá ser acomodada em compartimento próprio, separado dos passageiros, que 

no ônibus é o bagageiro. 

 

Art. 3º Fica proibido o transporte de produtos considerados perigosos conforme  legislação 

específica, bem como daqueles que, por sua forma ou natureza, comprometam a segurança do veículo, de 

seus ocupantes ou de terceiros. 

 

Art. 4º Os limites máximos de peso e dimensões  da carga,  serão os  fixados pelas legislações 

existentes na esfera federal, estadual ou municipal. 

 

Art. 5º No caso do transporte rodoviário internacional de passageiros serão obedecidos os Tratados, 

Convenções ou Acordos internacionais, enquanto vinculados à República Federativa do Brasil. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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